
  

  

 

 

 

TERMO DE CONVÊNIO 

 
1° A CONVENENTE, INSTITUTO EDUCAMINAS EAD. 

 

2° A CONVENENTE concorda em instituir uma política de descontos, para os FUNCIONÁRIOS DA 

CONVENIADA, SINTFUB – SINDICATO DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS DA 

UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA (UNB). 

 

3° Para concretizar o objetivo descrito no item anterior, fica autorizado 01 (um) curso de pós-

graduação por funcionário, no valor exclusivo de R$ 100,00 (cem reais) por curso, não 

cumulativo com quaisquer outros descontos já praticados. 

 

4º Os descontos descritos na cláusula anterior são extensivos também aos filiados, filiadas, 

cônjuges, filhos e funcionários do SINTFUB. 

 

5° A CONVENIADA se compromete a Divulgar as condições previstas neste CONVÊNIO para os 

BENEFICIÁRIOS, assegurando que eles tenham conhecimento de todos os direitos, obrigações e 

restrições decorrentes do presente instrumento. 

 

6° O CONVÊNIO vigorará pelo prazo de 2 (dois) anos com renovação automática após o período. 

Poderá ser rescindido independentemente de justo motivo por qualquer das Partes, a qualquer 

momento, mediante envio de aviso prévio e expresso de 30 (trinta) dias à outra Parte. 

 

7° A rescisão do CONVÊNIO por qualquer das Partes, independentemente da existência ou não de 

justo motivo, não implicará no pagamento de qualquer tipo de multa, penalidade ou mesmo de 

responsabilização de qualquer uma das Partes perante a outra ou aos BENEFICIÁRIOS. 

 

 

 

Faculdade Iguaçu. 
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